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DECRETO Nº 034/2018 

15/06/2018 

REPUBLICAÇÃO 
 

 

SÚMULA: ESTABELECE HORÁRIO DE EXPEDIENTE 

DIFERENCIADO NOS DIAS DE JOGOS DA SELEÇÃO 

BRASILEIRA DE FUTEBOL NA COPA DO MUNDO FIFA  

2018. 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Estabelecer, em caráter excepcional, que nos dias de jogos da Seleção Brasileira de 

Futebol na Copa do Mundo FIFA 2018, 1ª Fase, o expediente dos órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal, dar-se-á da seguinte forma:  

 

I - nos dias em que os jogos se realizarem pela manhã, o expediente terá início a partir das 13h00 

(horário de Brasília); e  

 

II - nos dias em que os jogos se realizarem à tarde, o expediente se encerrará às 13h00 (horário 

de Brasília).  

 

Art. 2º Os funcionários dos quadros da Saúde Pública, Coleta de Lixo Urbano e da Guarda 

Municipal cumprirão expediente normal, sendo posteriormente contemplados, de acordo com a 

Lei Municipal nº 027/2013 (Lei de Compensação).  

 

Art. 3º Os funcionários da Rede Municipal de Ensino cumprirão expediente conforme 

determinação da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 4º O departamento de Licitações não será atingido pelo presente Decreto, permanecendo em 

funcionamento normal, em decorrência de certames previamente marcados. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 15 de junho de 2018. 
 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 


